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EXAME DE ADMISSIBILIDADE DAS EMENDAS DE RELATOR GERAL E DE TEXTO DO PLOA – 2022  (PLN nº 19/2021-CN) 

 

I. RELATÓRIO 

1. Conforme art. 25 da Resolução nº 1/2006-CN, cabe ao Comitê de Admissibilidade de Emendas - CAE 
propor a inadmissibilidade das emendas apresentadas, inclusive as de Relator, aos projetos de lei orçamentária 
anual, de diretrizes orçamentárias e do plano plurianual. Os relatórios de admissibilidade devem ser votados pela 
CMO antes da apreciação do mérito das respectivas matérias, salvo deliberação em contrário do Plenário da CMO. 

2. O exame de admissibilidade de emendas corresponde ao exame preliminar, anterior ao de mérito, que 
verifica a compatibilidade da proposição com as normas constitucionais, legais e regimentais, nos termos 
do art. 146 da Resolução nº 1/2006-CN. Esse dispositivo determina que a emenda a proposição em tramitação na 
CMO que contrariar norma constitucional, legal ou regimental será inadmitida, caso aprovada na CMO a proposta 
do Comitê (arts. 15, XI, e 25 da Resolução nº 1/2006-CN).  

3. O Comitê, no uso de suas atribuições, tomou por base o conjunto de normas aplicáveis às emendas de 
relator e ao texto da LOA  (Constituição Federal, Resolução nº1/2006-CN, Instruções Normativas e Parecer 
Preliminar).  

4. O Relatório com o parecer de admissibilidade das emendas coletivas (de bancada estadual e de comissão) 
já foi aprovado pela CMO. Em relação às emendas individuais, o parecer de admissibilidade constou dos relatórios 
setoriais aprovados.  
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5. Quanto à admissibilidade das emendas de relator, objeto de análise deste Relatório, o art. 144 da 
Resolução nº 1, de 2006-CN, assim disciplina a matéria:  

Art. 144. Os Relatores somente poderão apresentar emendas à programação da despesa com a finalidade de: 

I - corrigir erros e omissões de ordem técnica ou legal; 

II - recompor, total ou parcialmente, dotações canceladas, limitada a recomposição ao montante originalmente proposto no projeto; 

III - atender às especificações dos Pareceres Preliminares. 

Parágrafo único. É vedada a apresentação de emendas que tenham por objetivo a inclusão de programação nova, bem como o 
acréscimo de valores a programações constantes dos projetos, ressalvado o disposto no inciso I do caput e nos Pareceres 
Preliminares. (grifo nosso) 
 

6. Recentemente, no dia 01 de dezembro de 2021, foi editada a Resolução nº 2, de 2021, que “altera as 
disposições da Resolução nº 01/2006-CN, para ampliar a transparência da sistemática de apresentação, aprovação 
e execução orçamentária referente às emendas de relator-geral”, incluindo-se, no art. 53, o inciso IV e o parágrafo 
único, nos seguintes termos: 

Art. 53. O Parecer Preliminar poderá: 

I - determinar o remanejamento de dotações em nível de função, subfunção, programa, ação, órgão ou área temática; 

II - definir outras alterações e limites que contribuam para adequar a estrutura, a composição e a distribuição de recursos às 
necessidades da programação orçamentária; 

III – (revogado pela Res. Nº 3, de 2015) 

IV – autorizar o relator-geral a apresentar emendas que tenham por objetivo a inclusão de programação ou o acréscimo de 
valores em programações constantes do projeto, devendo nesse caso especificar seu limite financeiro total, assim como o rol 
de políticas públicas passível de ser objeto de emendas. 
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Parágrafo único. O limite financeiro de que trata o inciso IV não poderá ser superior ao valor total das emendas de que 
tratam os §§ 11 e 12 do art. 166 da Constituição Federal e não se aplica às emendas elaboradas nos termos dos incisos I e II 
do art. 144.” (grifo nosso) 

7. Ademais, a citada Resolução incluiu novo artigo tratando da publicidade dos pedidos e solicitações  - 
oriundas de parlamentares, de agentes públicos ou da sociedade civil - que devem fundamentar as indicações do 
relator-geral, durante a execução orçamentária (quando necessárias para a determinação do beneficiário ou objeto 
específico)1.  

8. O item 12 da Parte Especial do Parecer Preliminar ao PLOA 20222 indica o rol de programações com 
caráter nacional autorizadas com fundamento no art. 53, IV da Resolução 1/2006-CN. 

9. Verificamos, quanto aos acréscimos incluídos pelas emendas de relator geral ao PLOA 22, que todas 
atendem a norma regimental e tem suporte no parecer preliminar. Tais emendas destinaram-se de forma 
preponderante a ajustes técnicos, alguns com base em Ofícios (remanejamentos) com origem no Poder Executivo, 
como consta do substitutivo do relator geral. As emendas de relator com conteúdo de mérito, com abrangência 
nacional, observaram o rol de autorizações e o limite financeiro previsto no parecer preliminar: 

 
1 Art. 69-A. O relator-geral poderá realizar indicações para execução das programações a que se refere o inciso IV do art. 53, oriundas de solicitações recebidas 
de parlamentares, de agentes públicos ou da sociedade civil. § 1º As indicações e as solicitações que as fundamentaram, referidas no caput, serão publicadas 
individualmente e disponibilizadas em relatório em sítio eletrônico pela CMO e encaminhadas ao Poder Executivo. § 2º As indicações somente poderão ser 
feitas quando compatíveis com o plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias, e estiverem de acordo com a legislação aplicável à política pública 
a ser atendida.” 
 
2 Disponível em: <https://www.camara.leg.br/internet/comissao/index/mista/orca/orcamento/OR2022/relpre_cemendas/Relpre_cemendas.pdf > Acesso em 12 dez 2021.  
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Tabela 1 – Emendas de Relator Geral item 12 Pap Pre 
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10. Por fim, o Parecer Preliminar ao PLOA 2022, no item III da Parte Especial,  reforça a regra geral (com 
exceções – videm item 14.1) de vedação ao cancelamento de dotações obrigatórias e financeiras, dentre outras, 
nos seguintes termos: 

14. Ressalvados os casos decorrentes da correção de erro ou omissão de ordem técnica ou legal, é vedado aos relatores propor 
cancelamento, ainda que parcial, de dotações consignadas para despesas: 

I. com pessoal e encargos sociais (GND 1), com juros e encargos da dívida pública (GND 2) e com amortização da dívida pública 
(GND 6); 

II. primárias obrigatórias (RP 1);   (...)  

(...) 

14.1. A vedação indicada no item 14.II não se aplica no caso de reavaliação e ajustes de despesas promovidas pelo relator-geral. 

  

11. A  vedação ao cancelamento dessas despesas, salvo erro justificado, decorre do princípio da segurança 
jurídica e da legalidade, na medida em que, tanto Executivo como Legislativo, no processo orçamentário, tem o 
dever de alocar e preservar os recursos orçamentários suficientes ao cumprimento da legislação no exercício 
financeiro a que se refere.   

12. Observamos que houve emendas de relator que reduziram despesas com pessoal que constavam no 
Anexo V. Trata-se de uma reserva destinada a viabilizar aumentos específicos e futuros (ainda não legislados). A 
reserva abriria espaço para que pudessem ser concedidos em 2022. Também houve um cancelamento de R$ 1 
bilhão de despesa legislada. De acordo com o relatório apresentado, existem elementos que indicam que tais 
estimativas contidas no projetos de lei orçamentária estariam superdimensionadas, o que justificaria o 
cancelamento proposto pelo relator geral.  
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13. Quanto às emendas ao texto da lei orçamentária todas também foram consideradas admitidas. 

 

II – VOTO 

14. Na análise efetuada pelo Comitê acerca da admissibilidade das emendas de texto e de relator geral 
apresentadas ao PLOA 2022 não se constatou infringência à norma constitucional, legal e regimental.  

15. Diante do exposto, propomos que todas as emendas de relator geral e de texto apresentadas ao PLOA 
2022 sejam consideradas admitidas.  

 

Brasília,        de dezembro  de 2021.  

 

COMITÊ DE ADMISSIBILIDADE DE EMENDAS 

Coordenador – Deputado Arnaldo Jardim 
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